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Às 16h 28min, a Presidente Elizabeth Farina declarou rea-
berta a Sessão de Julgamento.

6. Impugnação nº 08700.002953/2005-40 ao Auto de In-
fração nº 08700.002506/2005-91 (Ref: Ato de Concentração nº
08012.000619/2004-29)

Pedido de Vista (Conselheiro Luís Fernando Rigato Vas-
concellos 1ª semana)

Impugnante: Impregilo S.p.A.
Advogados: Fernando Antônio Albino de Oliveira, Pedro

Sérgio Costa Zanotta, Rabih Nasser e outros
Relator: Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado
O Conselheiro Luis Fernando Rigato Vasconcellos trará seu

voto na próxima sessão.
19. Consulta nº 08012.002751/1998-11
Consulentes: Cooperativa de Produtores de Cana, Açúcar e

Álcool do Estado de São Paulo Ltda. e Açucareira Zillo Lorenzetti
S.A.

Advogados: José Ignácio Gonzaga Franceschini, Gianni Nu-
nes de Araújo, Pablo Goytia Carmona e outros

Relator: Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos
Manifestou-se a Procuradoria-Geral.
Feita sustentação oral pelo patrono das Consulentes.
Decisão: O Plenário, por maioria, conheceu da presente Con-

sulta para no mérito reconhecer a não subsunção ao artigo 54 da Lei
n.º 8.884/94 e a inexistência de prejuízos concorrenciais advindos da
operação, determinando o arquivamento da referida Consulta, nos
termos do voto do Conselheiro Relator, vencida a Presidente Eli-
zabeth Farina, que não conheceu da presente Consulta.

25. Processo Administrativo nº 08012.000983/2000-11
Representante: Comissão Parlamentar de Inquérito destinada

a investigar os reajustes de preços e a falsificação de medicamentos,
materiais hospitalares e insumos de laboratórios. (CPI - Medicamen-
tos da Câmara dos Deputados)

Representada: Zeneca Farmacêutica do Brasil Ltda.
Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Camila Pi-

mentel Porto, Marcus Vinícius Gonçalves Canedo
Relator: Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú
Manifestou-se a Procuradoria-Geral.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente

recurso de ofício, negando-lhe provimento, mantendo o arquivamento
do presente Processo Administrativo, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator.

10. Ato de Concentração nº 08012.005635/2003-27
Requerentes: Catel Construções do Brasil Ltda., Companhia

de Concessões Rodoviárias e Primav Ecorodovias S/A
Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Rodrigo de Maga-

lhães Carneiro de Oliveira, Paola Regina Petrozziello e outros
Relator: Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos
Manifestou-se a Procuradoria-Geral.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação,

sem restrições.
21. Processo Administrativo nº 08000.018277/1995-62
Representante: SDE “ex officio”
Representada: Novo Nordisk Farmacêutica do Brasil Ltda.
Advogados: Pedro Alberto do Amaral Dutra
Relator: Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos
Manifestou-se a Procuradoria-Geral.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do presente Processo Administrativo.
11. Ato de Concentração nº 08012.004600/2005-32
Requerentes: Learjet Inc e Líder Signature S/A
Advogados: Marguerita Coelho Toledo, Tatiana Salomé de

Abreu Petroso, Alisson Thomaz Bretãs Leôncio e outros
Relator: Conselheiro Luiz Fernando Rigato Vasconcellos
Manifestou-se a Procuradoria-Geral, retificando o parecer da

Procuradoria, pelo conhecimento da operação e sua aprovação, sem
restrições, com a aplicação de multa por intempestividade.

Decisão: O Plenário, por maioria, conheceu do presente Ato
de Concentração, vencidos os Conselheiros Luiz Carlos Thadeu De-
lorme Prado' Luis Fernando Schuartz e Abraham Benzaquen Sicsú, e
por unanimidade, a aprovação da operação, sem restrições, consi-
derando sua apresentação como sendo intempestiva, aplicando multa
por intempestividade no valor de R$ 79.326,96 (setenta e nove mil
trezentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos), equivalentes
a 74.548 (setenta e quatro mil quinhentos e quarenta e oito) UFIRs,
além de demais determinações, nos termos do voto do Conselheiro
R e l a t o r.

12. Ato de Concentração nº 08012.005486/2005-68
Requerentes: Primav Ecorodovias S.A. e Triunfo Participa-

ções e Investimentos S.A.
Advogados: Lisiane Baptiston Herdy Menossi Pace, Fábio

Ferreira Alves Pereira e outros
Relator: Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos.
Manifestou-se a Procuradoria-Geral.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação,

sem restrições.
Às 19h 06min a Presidente Elizabeth Farina declarou in-

tervalo da presente Sessão de Julgamento.
Às 19h 11min, a Presidente Elizabeth Farina declarou rea-

berta a Sessão de Julgamento.
14. Ato de Concentração nº 08012.007893/2005-18
Requerentes: Americanas.Com S.A., Shoptime S.A. E TV

Sky Shop S.A.
Advogados: Rodrigo Zingales Oller Do Nascimento, Fran-

cisco Antunes Maciel Müssnich, Leandro Luiz Zancan e outros
Relator: Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado
Manifestou-se a Procuradoria-Geral.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação,

sem restrições. Impedido o Conselheiro Luiz Fernando Schuartz.

20. Averiguação Preliminar nº 08012.003521/2004-23
Representante: General Electric do Brasil Ltda. - Divisão

Sistemas Médicos
Advogado: Rogério da S. Venâncio Pires
Representados: Hospital do Coração de Londrina Ltda. e

Allbio Importadora Ltda.
Advogados: Romeu Saccani, José Carlos Vieira, Pedro Au-

gusto Vantroba e outros
Relator: Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado
Manifestou-se a Procuradoria-Geral.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do recurso

de ofício, negando-lhe provimento, mantendo o arquivamento da pre-
sente Averiguação Preliminar.

22. Processo Administrativo nº 08012.006491/1997-62
Representante: Comitê de Integração de Entidades Fechadas

de Assistência à Saúde - CIEFAS
Advogado: Domingos Benedito Valarelli
Representada: Sindicato dos Hospitais, Clínicas Casas de

Saúde e Laboratórios de Pesquisa e Análises Clínicas do Estado do
Piauí

Advogado: Osmar dos Santos Rocha, Ana Cléia Barbosa dos
Santos Rocha e Maria Helena Mendonça

Relator: Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos
Manifestou-se a Procuradoria-Geral.
Votação parcial: Após voto do Conselheiro Relator, que con-

siderou a Representada, Sindicato dos Hospitais e Clínicas, Casas de
Saúde e Laboratórios de Pesquisa e Análise Clínicas do Estado do
Piauí - SINDHOSPI, como incursa no artigo 20, incisos I e IV, c/c
artigo 21, inciso II, todos da Lei n.º 8.884/94, condenando a Re-
presentada: (a) a obrigação de se abster de elaborar, negociar e di-
vulgar quaisquer tabelas de preços, ou qualquer outra informação
sobre preços dos serviços médicos hospitalares, entre seus filiados e
de influenciá-los de qualquer outra forma que possa resultar uni-
formização de práticas comerciais entre os fornecedores destes ser-
viços; (b) com fundamento no artigo 23, inciso III, da lei 8.884/94, e,
ainda, tendo em vista os critérios para a aplicação da pena previsto no
art. 27 da citada Lei, quais sejam, a gravidade da infração, e as
distorções e efeitos negativos causados no mercado, determinando a
aplicação de multa no valor de 60.000 UFIR's, equivalentes a R$
63.846,00 (sessenta e três mil oitocentos e quarenta e seis reais); (c)
com base no art. 24, item I, da Lei 8.884/94, a publicar em meia
página e às suas próprias expensas sem prejuízo da multa aplicada, no
jornal de maior circulação da capital do Estado do Piauí, por dois dias
seguidos, em duas semanas consecutivas, o seguinte extrato da pre-
sente decisão, por dois dias seguidos e em duas semanas conse-
cutivas, conforme o disposto no art. 24, I, da lei n.º 8.884/94: “Sin-
dicato dos Hospitais e Clínicas, Casas de Saúde e Laboratórios de
Pesquisa e Análise Clínicas do Estado do Piauí - SINDHOSPI in-
forma que a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça
instaurou contra ele processo administrativo para apurar a possível
ocorrência de infração à ordem econômica, consistente em interferir
no mecanismo de formação de preços dos serviços médicos e hos-
pitalares no Piauí ao induzir seus filiados a adotarem conduta co-
mercial uniforme na formação dos preços destes serviços em con-
tratos de prestação de serviços firmados com planos de saúde. Após
exercer a ampla defesa e o contraditório, o SINDHOSPI foi con-
denada pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE
ao pagamento de multa no valor de R$ 63.846,00 (sessenta e três mil
e oitocentos e quarenta e seis reais) pela prática de infração contra a
ordem econômica, em violação aos arts. 20, I e IV, e 21, II, da Lei nº
8.884/94, por limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre
concorrência e exercer de forma abusiva posição dominante, ao obter
e influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada
entre concorrentes. A condenação fundou-se na prova dos autos, que
demonstra: a) o SINDHOSPI congrega, aproximadamente, 40% dos
hospitais, clínicas, casas de saúde e laboratórios de pesquisas e aná-
lise clínicas do Piauí e possui grande poder de mercado; b) a adoção
de conduta uniforme nas negociações de convênios e contratos de
prestação de serviços médicos e hospitalares com os planos de saúde
pelo SINDHOSPI impediu a livre formação dos preços destes ser-
viços; e c) o SINDHOSPI abusou de sua posição dominante para
influenciar seus filiados, a adotar conduta uniforme lesiva à livre
concorrência. O SINDHOSPI foi condenado, ainda, a cessar a prática
infrativa e a abster-se de elaborar, negociar e divulgar quaisquer
tabelas de preços, ou qualquer outra informação sobre preços dos
serviços médicos hospitalares entre seus filiados, bem como a abster-
se de influenciar conduta comercial uniforme entre estes. A publi-
cação deste informe, que contém um extrato da decisão condenatória,
deve ser feita às expensas do SINDHOSPI, segundo exigência do
CADE”; (d) que comunique o teor da presente decisão aos seus
associados, por qualquer meio interno de divulgação, comprovando
perante o CADE o cumprimento das determinações, no prazo de 60
(sessenta dias), a contar da publicação do acórdão da presente de-
cisão; (e) com fundamento no art. 25 da Lei 8.884/94, a continuidade
da conduta infrativa, após a decisão do CADE, ao pagamento de
multa diária no valor de 6.000 UFIR's, correspondente a R$ 6.384,00
(seis mil trezentos e oitenta e quatro reais), além de demais de-
terminações, nos termos do seu voto, sendo seguido pelo Conselheiro
Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, pediu vista o Conselheiro Luis
Fernando Schuartz. Adiantaram seus votos os Conselheiros Abraham
Benzaquen Sicsú e Ricardo Villas Bôas Cueva. Aguardam o Con-
selheiro Paulo Furquim de Azevedo e a Presidente Elizabeth Fa-
rina.

Despachos/Ofícios/Outros
Os despachos, ofícios e outros, abaixo relacionados, foram

referendados, por unanimidade, pelo Plenário:
Despachos nº 13/2006 (AC 08012.005058/2001-10), 14/2006

(PA 08000.007754/1995-28), 15/2006 (AC 08012.010697/2004-31),
16/2006 (PA 08012.002097/1999-81), 17/2006/Pres

(08012.002097/1999-81), impedido o Conselheiro Luis Fernando
Schuartz nestes dois últimos despachos, sendo todos os despachos
apresentados pela presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Fa-
rina;

Despacho RVBC nº 026/2006 (PA 08012.008024/1998-49),
apresentado pelo conselheiro Ricardo Villas Boas Cueva, na qua-
lidade de Presidente Substituto;

Despachos RVBC nº 01/2006 (PR no PA
08012.008024/1998-49), 02/2006 (PA 08012.008024/1998-49), impe-
dido o Conselheiro Luis Fernando Schuartz neste caso, e ofícios nº
216/2006 (AC 08012.008725/2005-31), 255/2006 e 256/2006 (PA
08012.008024/1998-49), impedido o Conselheiro Luis Fernando
Schuartz nesses no caso destes dois últimos ofícios, sendo todos os
ofícios e despachos apresentados pelo conselheiro Ricardo Villas
Boas Cueva;

Ofícios LFRV nº 261/2006 (AC 08012.003711/2000-17),
259/2006 (AC 08012.006688/2005-27), 260/2006 e 286/2006 (AC
08012.005539/2004-60), 295/2006 (AC 08012.000070/2004-72,
08012.008442/2003-28 e 08012.002816/2001-30), 296/2006 e
297/2006 (AC 08012.000247/2006-01), apresentados pelo Conselhei-
ro Luis Fernando Rigato Vasconcellos;

Informe LCP nº 04/2006 (AC 08012.000535/2006-57), apre-
sentados pelo Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado;

Ofícios LFS nº 243/2006 (AC 08012.006618/2005-79),
244/2006 (AC 08012.010993/2005-13), 253/2006, 272/2006 e
276/2006 (AC 08012.007113/2005-21), 252/2006 (AC
08012.008948/2005-07), 254/2006 e 305/2006 (AC
08012.010218/2005-68), 258/2006 (AC 08012.010680/2005-65),
268/2006 (AC 08012.009181/2003-63 e 08012.003315/2004-13),
271/2006 (AC 08012.009385/2005-66), 278/2006 (AC
08012.010519/2005-91), 283/2006 (AC 08012.008995/2005-42),
292/2006 (AC 08012.007968/2001-29 e 53500.000288/2002),
285/2006 (AC 08012.001396/2004-17), 294/2006 (AC
53500.002956/2004), 299/2006 (AC 08012.009001/2005-13),
304/2006 (AC 08012.009087/2005-76), apresentados pelo Conselhei-
ro Luís Fernando Schuartz;

Despacho ABS nº 02/2006 (PA 08012.007667/2004-48), e
oficio nº 246/2006 (AC 08012.002393/2004-09), apresentados pelo
conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú.

O Plenário, por unanimidade, ratificou a aprovação do nono
termo aditivo ao Convênio n.º 24/99, firmado pelo CADE com o
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, nos termos da Nota
Técnica ProCADE n.º 05/2006, e do Despacho Gb n.º 020/2006.

O Procurador-Geral Arthur Badin sugeriu o nome dos Pro-
curadores Federais Adriana Pereira de Mendonça, Gilvandro Vas-
concelos Coelho de Araújo, Karla Margarida e Mauro César Santiago
Chaves para subsituí-lo nos próximos 240 (duzentos e quarenta) dias,
em períodos consecutivos de 60 (sessenta) dias cada um, na ordem
acima disposta, a contar da presente data. O Plenário, por unani-
midade, indicou os nomes dos Procuradores Federais Adriana Pereira
de Mendonça, Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo, Karla Mar-
garida Martins Santos e Mauro César Santiago Chaves como subs-
titutos do Procurador-Geral do CADE no período indicado.

Apreciação da Ata desta sessão.
O Plenário, por unanimidade, aprovou a presente Ata da 366a

Sessão Ordinária de Julgamento.
Às 20h 20min a Presidente do CADE declarou encerrada a

sessão.

ELIZABETH M. M. Q. FARINA
Presidente do Consellho

RODRIGO SURCAN DOS SANTOS
Secretário do Plenário

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

<!ID263026-0> RESOLUÇÃO No- 2, DE 16 DE JANEIRO DE 2006

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA CRIMINAL E PENITENICIÁRIA, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, e tendo em vista a decisão adotada à
unanimidade na reunião ordinária, realizada nos dias 12 e 13/12/2005,
resolve:

Art. 1º Aprovar o regulamento do X Concurso Nacional de
Monografias do CNPCP, em anexo;

Art. 2º Esta Resolução revoga a Resolução n.º 01, de 10 de
janeiro de 2006, publicada no DOU n. 32, de 14/02/2006, seção 1,
pág. 32;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO CLÁUDIO MARIZ DE OLIVEIRA

X CONCURSO NACIONAL DE MONOGRAFIA DO CNPCP
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA

CRIMINAL E PENITENCIÁRIA
REGULAMENTO DO X CONCURSO NACIONAL

DE MONOGRAFIAS DO CNPCP

Te m a :
“Uso de Drogas: Descriminalizar ou Não?”
Homenageado:
DR. RUY DA COSTA ANTUNES
Presidente da Comissão Julgadora:
ANTÔNIO CLÁUDIO MARIZ DE OLIVEIRA

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária do
Ministério da Justiça, dando seqüência ao Concurso Anual de Mo-
nografias, tendo como homenageado deste ano o ex-catedrático DR.
RUY DA COSTA ANTUNES e destinado a alunos dos cursos de
graduação, institui como tema para o ano de 2006 “Uso de Drogas:
Descriminalizar ou Não?”.

1. DA INSCRIÇÃO
1.1 Participação: poderão participar do Concurso todos os

estudantes de graduação.
1.2 Condições: o candidato apresentará somente um trabalho

individual, que versará especificamente sobre o tema do concurso.
Referido trabalho deverá identificar conhecimentos básicos sobre o
tema, a aplicabilidade e potencialidade das normas sobre a matéria e,
por fim, apresentar sugestões competentes.

1.2.1. Ementa: o trabalho deverá trazer uma ementa ou re-
sumo, de no máximo 10 linhas, fonte 10 e letra arial.

1.3 Apresentação: o trabalho deverá ser inédito, apresentado
sob pseudônimo, com observância do seguinte formato: margem: D -
3, E - 3, S - 2 e I - 2; fonte do título: 14; texto, letra: fonte 12 e letra

arial; impresso em computador, em espaço duplo e em 3 (três) vias,
com o mínimo de 7 (sete) e o máximo de 21 (vinte e uma) páginas,
formato A-4, obedecidas as normas da ABNT - Associação Brasileira
de Normas Técnicas.

1.4 Identificação: junto com o trabalho, que deverá ser acom-
panhado do respectivo disquete, o participante entregará um envelope
lacrado e identificado externamente com o pseudônimo do autor e o
título do trabalho. No interior do envelope, devem ser colocados:
nome completo, n.º do CPF e da carteira de identidade, declaração da
instituição de ensino na qual constem o nome da Faculdade, curso,
período que está cursando, matrícula e endereço completo, inclusive
com CEP, telefone, fax e/ou e-mail. A não-observância desses re-
quisitos implicará a desclassificação do candidato.

1.5 Inscrição: serão considerados inscritos os trabalhos en-
viados ou entregues na Secretaria do Conselho Nacional de Política
Criminal e Penitenciária, no seguinte endereço: Ministério da Justiça
- Edifício Sede, 3º andar, sala 303; Esplanada dos Ministérios CEP
70.064-900; Brasília - DF, fone: (61) 3429-3463.

1.6 Período de inscrição: até 30/08/2006. No caso de ins-
crição via postal, considerar-se-á a data de postagem.

* No caso de alteração, esta será publicada no Diário Oficial
da União e divulgada pela Internet.

2. DA PREMIAÇÃO
2.1 Dos prêmios: aos três primeiros classificados serão con-

feridos prêmios individuais nos valores de R$ 5.000,00, R$ 3.000,00
e R$ 2.000,00, oferecidos pelo Departamento Penitenciário Nacional
- DEPEN/MJ, além de livros jurídicos editados pela Livraria Del Rey
Editora e um ano de assinatura da Revista Jurídica Consulex.

2.2 Menção Honrosa: a Comissão Julgadora atribuirá men-
ção honrosa aos trabalhos classificados em 4º e 5º lugares.

2.3 Da entrega dos prêmios: será em solenidade constante do
calendário do CNPCP.

3. DA COMISSÃO JULGADORA
3.1 A Comissão Julgadora será integrada pelos membros do

CNPCP e coordenada pelo seu Presidente.
3.2 Na apreciação dos trabalhos serão considerados, além da

pertinência, os critérios de conteúdo, clareza, linguagem e apresen-
tação;

3.3 A divulgação dos resultados está prevista para novembro
de 2006, podendo esta data ser prorrogada a critério do Presidente do
Conselho.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 As avaliações da Comissão Julgadora são irrecorríveis.
4.2. Não serão submetidos à apreciação da Comissão exa-

minadora os trabalhos entregues em desacordo às normas deste Re-
gulamento.

4.3 Ao apreciar o mérito dos trabalhos premiados, a Co-
missão Julgadora final poderá recomendar sua publicação na Revista
do CNPCP.

4.4 A inscrição implica autorização tácita de publicação ou
reprodução do trabalho premiado a critério do CNPCP, bem como
renúncia aos direitos autorais.

4.5. Os trabalhos, ressalvados os que sejam objeto de pu-
blicação, serão incinerados no prazo de 6 (seis) meses a contar da
data da entrega da premiação dos classificados.

4.6 O CNPCP obriga-se a divulgar a classificação dos can-
didatos até o 5º lugar.

4.7 Ao inscrever-se o concorrente adere às normas expressas
neste Regulamento.

<!ID262767-0> ATA DA 317ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NOS DIAS 12 E 13 DE DEZEMBRO DE 2005

Aos doze e treze dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e cinco, os membros do Conselho Nacional de Política Criminal
e Penitenciária reuniram-se na sala de reuniões do edifício sede do
Ministério da Justiça, em Brasília/DF. Estiveram presentes o Pre-
sidente Antônio Cláudio Mariz de Oliveira e os seguintes Conse-
lheiros: Carlos Lélio Lauria Ferreira, Carlos Weis, Clayton Alfredo
Nunes, Eleonora de Souza Luna, Frederico Guilherme Guariglia,
Laertes de Macedo Torrens, Maurício Kuehne, Mario Julio Pereira da
Silva, Pedro Sérgio dos Santos e Vetuval Martins Vasconcelos. Jus-
tificou a ausência, por motivos de força maior, a Conselheira Ana
Sofia Schmidt de Oliveira. O Presidente declarou aberta a 317ª reu-
nião ordinária do CNPCP. Após cumprimentar e agradecer a presença
de todos, submeteu à apreciação dos presentes a ata da 316ª Reunião
Ordinária do CNPCP, aprovada com as alterações propostas pelo
Conselheiro César Oliveira de Barros Leal. Em seguida, procedeu à
análise do acórdão nº 1681/2005 do Plenário do Tribunal de Contas
da União, nos autos do processo nº TC-013.790/2004-6, que trata de

denúncia de irregularidades na recondução dos membros do CNPCP.
Com a palavra, o Conselheiro Mario Julio Pereira da Silva apresentou
a mensagem nº 257/1984, da Presidência da República, que trata de
veto parcial da matéria na qual o TCU se embasou para fazer o
acórdão que obriga o Conselho a seguir o artigo 63 § único da Lei nº
7.210/84, versante sobre a renovação anual de um terço dos membros
do Conselho. Acrescentou o Conselheiro que o veto do referido artigo
não foi aprovado por decurso de prazo. Ante a leitura de que o TCU
estaria certo, 07 ou 08 Ministros da Justiça, consoante o Conselheiro
Mario Julio Pereira da Silva, teriam descumprido a Lei, ao deixarem
de renovar anualmente um terço dos membros do Conselho. Em
seguida, o Presidente Antônio Cláudio Mariz de Oliveira fez algumas
considerações sobre a mensagem presidencial, assinalando que se
deve buscar corrigir o problema relativo à recondução dos membros
do CNPCP. Disse, também, que o Ministro da Justiça está ciente,
inclusive de que existem seis vagas no Conselho. Falou do levan-
tamento do Conselheiro Mario Julio Pereira da Silva e da elaboração
do projeto de lei pelo 1º Vice-presidente Vetuval Martins Vasconcelos
e pelo Conselheiro Carlos Weis, com vistas a resolver, de modo
definitivo, a situação. O Conselheiro Clayton Alfredo Nunes co-
mentou que o Tribunal de Contas da União e os Tribunais de Contas
Estaduais têm as normas do CNPCP, sugerindo que o Conselho se
informe sobre as normas do TCU para poder entrar com um recurso,
contestando o acórdão. O Presidente Antônio Cláudio Mariz de Oli-
veira disse não ser o caso, tendo em vista que o documento levantado
já é argumento suficiente para levar ao conhecimento do Ministro da
Justiça. Disse, também, que a primeira providência é conversar com o
Chefe de Gabinete do Ministro da Justiça para saber por que o aviso
foi entregue com tanto atraso ao CNPCP e, no mesmo passo, mostrar-
lhe o levantamento do Conselheiro Mario Julio Pereira da Silva, e,
depois, ver com o Ministro da Justiça o preenchimento das seis vagas
existentes. O Conselheiro Frederico Guilherme Guariglia salientou
que agora que as atenções estão voltadas para o CNPCP, deve-se
cumprir exatamente o que a Lei nº 7.210/84 prevê no tocante à
renovação dos membros do CNPCP. O Dr. José da Cruz Lira, As-
sessor Especial de Controle Interno/MJ, esteve presente na reunião,
esclarecendo alguns pontos referentes ao documento e disse que irá
ao TCU solicitar um prazo para a manifestação do Conselho, tendo
sido indicado o Conselheiro Vetuval Martins Vasconcelos para re-
presentar o CNPCP. Após várias manifestações, o Presidente Antônio
Cláudio Mariz de Oliveira apresentou a minuta de um projeto de lei,
com a indicação de dezoito membros do CNPCP com mandato de 03
anos, deixando de existir a renovação de um terço dos membros a
cada ano. Desse modo se preservaria a essência do Conselho e a
missão para a qual se destina. Dando continuidade à reunião, fez-se a
leitura do ofício do DEPEN, destinado ao CNPCP, que trata da verba
para construção de presídios no Estado de São Paulo com projetos de
celas coletivas com capacidade para 12 presos. A Resolução nº
03/2005 do CNPCP diz que, na hipótese em que as condições e
dimensões físicas o permitam, na cela se poderá alojar mais de uma
pessoa, até o limite de seis, desde que resguardada a intimidade e não
existam razões impeditivas de ordem médica ou de segurança. Com a
palavra, o Conselheiro Maurício Kuehne falou que esse assunto foi
objeto de debate na reunião anterior do CNPCP, ressaltando que o
Conselho não aprovou o pleito, mas que o assunto deve ser retomado
pelo Conselho, ante o fato de que a verba destinada ao Estado de São
Paulo retornará ao Erário Público, prejudicando a geração de vagas.
Após várias manifestações, o Conselho aprovou a Resolução nº 6, de
13 de dezembro de 2005, publicada no DOU de 14/12/05, que resolve
excepcionar o projeto objeto dos autos nº 08016.003367/2005-DE-
PEN/MJ, quanto ao quantitativo de presos por cela, passando de seis
para doze, considerando que a previsão quanto à área das celas supera
as dimensões mínimas para alojamento coletivo e que o item 2 da
Resolução nº 03/05 estabelece forma de excepcionar projetos de ar-
quitetura prisional. Dando continuidade à reunião, passou-se à apre-
ciação dos processos distribuídos preliminarmente: 01) Processo
MJ/CNPCP n.º 08037.000034/2005-10. Assunto: Memo. 374, de
15/07/2005. Solicitação de manifesto sobre o projeto de lei n.º
1883/05 de autoria do poder executivo do Distrito Federal, que es-
pecifica as faltas disciplinares leves e médias, as sanções respectivas,
estabelece as regalias e a classificação do comportamento do preso.
Parecer do Conselheiro Carlos Weis: seja o PL retirado de pauta para
um estudo mais aprofundado e que seja feira uma consulta ao DE-
PEN/MJ, pela Assessoria Parlamentar para que envie os estudos sobre
a matéria que vem sendo desenvolvida naquele órgão para a uni-
formização do tema em âmbito nacional. Aprovado, à unanimidade.
02) Processo MJ/CNPCP n.º 08037.000046/2005-36. Assunto: Se-
gurança em estabelecimento prisional em Cruzeiro/SP. Manifestação
do Conselheiro Clayton Alfredo Nunes: informou que já foram trans-
feridos para outras unidades prisionais do Estado os presos que es-
tavam em situação irregular e também que os pedidos de remoções da
SSP/SAP em São Paulo são formalizados pela Secretaria de Se-
gurança e autorizados pelo Gabinete do Secretário Adjunto da Ad-
ministração Penitenciária, em conformidade com as metas previa-
mente fixadas. 03) Processo MJ/GM nº 08001.004760/2005-19. As-
sunto: PLS nº 260/2004, do Senador VALMIR AMARAL. Altera o
art. 347 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 -
Código Penal, estabelecendo nova causa de aumento da pena se a
fraude processual é praticada por funcionário público com infração de
dever funcional, além de outras modificações. Parecer do Conselheiro
Clayton Alfredo Nunes: pela rejeição do PLS. Aprovado, à una-
nimidade. 04) Processo MJ/GM nº 08001.004760/2005-19. Assunto:
PLS nº 260/2004, do Senador VALMIR AMARAL. Altera o art. 347
do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal,
estabelecendo nova causa de aumento da pena se a fraude processual
é praticada por funcionário público com infração de dever funcional,
além de outras modificações. Parecer do Conselheiro Clayton Alfredo
Nunes: pela rejeição do PLS. Aprovado, à unanimidade. 05) Processo
MJ/GM nº 08001.004745/2005-62. Assunto: PL nº 2.646/2003, do

Deputado JOÃO FORTES. Altera o art. 60 do Decreto-Lei nº 2.848,
de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal. Parecer do Conselheiro
Clayton Alfredo Nunes: pela rejeição do PL. Aprovado, à unani-
midade. 06) Processo MJ/GM nº 08001.005407/2005-48. Assunto:
PEC nº 199/2005, do Senador PEDRO SIMON. A prescrição não
pode ter por termo inicial a data anterior à do recebimento da de-
núncia ou queixa. Parecer da Conselheira Eleonora de Souza Luna:
pela aprovação do PL. Rejeitado, pela maioria dos membros. 07)
Processo SAL/MJ nº 08027.000888/2003-45. Assunto: PL nº
1.591/2003, do Deputado CONFÚCIO MOURA. Acrescenta inciso V,
ao § 1º do art. 89 da Lei nº 9.099/95, que dispõe sobre os Juizados
especiais cíveis e criminais. Parecer da Conselheira Eleonora de Sou-
za Luna: pela rejeição do PL. Aprovado, à unanimidade. 08) Processo
MJ/CNPCP nº 08037.000052/2005-93. Assunto: Ofício nº 1.629, que
trata do limite máximo de lotação, da CORREGEDORIA GERAL
DA JUSTIÇA - GO. Solicitação de fixação do limite máximo de
lotação dos reeducandos nas celas do CIOPS e da Cadeia Pública de
Formosa - GO. Parecer da Conselheira Eleonora de Souza Luna:
oficiar ao interessado sobre as providências tomadas sobre a matéria.
Aprovado, à unanimidade. 09) Processo MJ/CNPCP nº
08037.000037/2005-45. Assunto: Ofício n.º 1.381/2005, da 1ª Vara de
Execução Penal do Estado do Mato Grosso do Sul. Proposta de
Interdição do Estabelecimento Penal Feminino Irmã Irma Zorzi, em
Campo Grande/MS. Parecer da Conselheira Eleonora de Souza Luna:
encaminhamento dos autos ao DEPEN/MJ para providências que con-
siderar pertinentes à matéria. Aprovado, à unanimidade. 10) Processo
MJ/SAL nº 08027.000015/2005-85. Assunto: Relatório de Visita de
Inspeção ao Complexo Penitenciário Manuel Carvalho Neto em São
Cristóvão, realizado pelo Conselho Penitenciário do Estado de Ser-
gipe. Parecer da Conselheira Eleonora de Souza Luna: agendar visita
de inspeção junto com servidor do DEPEN/MJ para apurar a situação
in loco. Aprovado, à unanimidade. 11) Processo MJ/CNPCP nº
08037.000054/2004-00. Assunto: Relatório de visita a Cadeia Pública
de Águas Lindas de Goiás e aos CIOPS. Parecer da Conselheira
Eleonora de Souza Luna: agendar visita de inspeção junto com ser-
vidor do DEPEN/MJ para apurar a situação in loco. Aprovado, à
unanimidade. 12) Processo MJ/GM nº 08001.004747/2005-51. As-
sunto: PLS nº 186/2004, do Senador DEMOSTENES TORRES. Al-
tera o caput e o § 1º do art. 75 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de
dezembro de 1940 - Código Penal, para aumentar o limite de cum-
primento das penas privativas de liberdade de 30 para 40 anos, e
ainda, inclui o § 3º, para restringir a unificação decorrente do limite
máximo de pena privativa de liberdade ao cumprimento da pena.
Parecer do Conselheiro Pedro Sérgio dos Santos: pela rejeição do PL.
Aprovado, à unanimidade. 13) Processo MJ/CNPCP nº
08037.000046/2002-93. Assunto: Procuradoria da República do Es-
tado de Rondônia. Violação dos Direitos Humanos e das disposições
previstas na Lei de Execução Penal no Estado de Rondônia. Parecer
do Conselheiro Pedro Sérgio dos Santos: diligenciar ao DEPEN/MJ
para proferir informações sobre as providências tomadas naquele Es-
tado. Aprovado, à unanimidade. Com a palavra o Conselheiro Carlos
Weis comunicou que solicitou a Secretaria do CNPCP que registre o
protocolo n.º 08037.000072/2005-64 que trata de reportagem refe-
rente ao Juiz de Contagem/MG que soltou presos que se encontravam
em celas superlotadas. Após várias manifestações, foi aprovado que o
Conselho encaminhará ofício ao Juiz Livingsthon José Machado para
que se pronuncie acerca dos motivos que o levaram a tomar essa
decisão. O Presidente informou ao Colegiado que foi aprovado o
patrocínio do DEPEN/MJ ao Concurso Nacional de Monografias do
CNPCP/MJ para o exercício de 2006, tendo ficado definida a seguinte
premiação premiação para o X Concurso Nacional de Monografias: o
1º lugar R$ 5.000,00 (cinco mil reais); o 2º lugar R$ 3.000,00 (três
mil reais) e o 3º lugar R$ 2.000,00 (dois mil reais). O Regulamento
com as datas para a entrega dos trabalhos, a classificação dos 05
(cinco) primeiros colocados e a premiação serão publicados pos-
teriormente no Diário Oficial da União. Com a palavra, o Conselheiro
Maurício Kuehne comunicou que, em março/2006, como consta no
calendário do CNPCP, será realizada a reunião em Vitória/ES, onde,
também, a Comissão de Penas Alternativas fará sua reunião, so-
licitando que se indique um Conselheiro para compor dita Comissão
já que o Conselheiro Carlos Weis dela não mais faz parte. Após
várias manifestações, foi indicado o nome da Conselheira Eleonora de
Souza Luna. O Dr. Maurício Kuehne disse, ainda, que a Comissão do
Conselho da Comunidade já prestou contas, publicando a cartilha
“Conselho da Comunidade” e parabenizou o trabalho da Comissão,
da qual faz parte o Conselheiro Vetuval Martins Vasconcelos, re-
presentando o CNPCP. Com a palavra, o Conselheiro Vetuval Martins
Vasconcelos informou que o Procurador-Geral de Justiça do Distrito
Federal e Territórios criou um grupo de trabalho na Comissão de
Direitos Humanos com o objetivo de encontrar soluções, juntamente
com os Promotores de Justiça da área e as instituições responsáveis,
para as seguintes questões concernentes aos presos do Distrito Fe-
deral: número de vagas de trabalho, visitas, conselhos da comunidade
e patronatos, divulgação maior de seus direitos e deveres e que foi
indicado para coordenar o grupo e terá atuação exclusiva. Disse,
ainda, que precisará do Apoio do DEPEN/MJ para a realização deste
trabalho. Com a palavra, o Conselheiro Laertes de Macedo Torrens
comunicou que alguns Conselheiros estiveram no Tribunal Superior
Eleitoral, juntamente com membros da Magistratura e do Ministério
Público do Estado do Rio Grande do Sul, em audiência com o
Ministro Carlos Veloso, sobre a possibilidade de o preso provisório
votar nas próximas eleições. Informou que o Ministro do TSE de-
monstrou pouca vontade em resolver a questão, pois vê dificuldades
em viabilizar o voto em virtude do domicílio eleitoral dos presos. Por
insistência do Presidente da Associação da Magistratura, o Presidente
do TSE instituiu uma comissão com a participação de membros de
organizações não governamentais e da OAB para estudar e apresentar
sugestões de como seria organizado o sistema para registro do voto
do preso provisório. Durante a conversa, o Conselheiro Carlos Lélio




